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PROJETO DE LEI Nº 4. 122, DE 1980 c:· 
-. 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

A t: ot 
I f --' 

Al tera O art. 3º da Lei nº ~, de 19 de de 

zembro de 1951, que regula o processo das eon 

travenções definidas nos arts. 58 e 60 do De 

ereto-lei nº 6 . 259, de 10 de fevereiro de 1944. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 
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PROJETO DE LEI N9 ~ -I~~ DE 1980 

Altera o art. 39 da Lei n9 1.508, 
de 19 de dezembro de 1951, que re 
gula o processo das contravenções 
definidas nos arts. 58 e 60 do De , 
ereto-lei n9 6. 259@ . ci!..<. / 0 d!.< (u/e- u ~L-v 
di- 19<fC( 

Do Deputado JORGE ARBAGE 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O art. 39 da Lei n9 1 . 508 de 19 de de 

zembro de 1951, passa a vigorar com a seguinte redação e acres 
... í • 

cido do seguinte paragrafo ~ = 

publicaçao. 

"Art. 39 Quando o processo se iniciar 
por denúncia do Ministério PÚblico, rece 
bida esta, o juiz designará audiência de 
instrução e julgamento e mandará citar o 
réu, observando-se o disposto no § 29 do 
artigo precedente. 

Parágrafo único. Depois de interro 
gado o réu e inquiridas as testemunhas,o 
juiz dará a palavra pelo tempo de vinte 
minutos, sucessivamente, ao representan 
te do Ministério PÚblico e ao defensorr:do 
réu .... e -a em seguida, ou no prazo de cinco 
dias, proferirá a sentença." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
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Art. 39 Revogam-s-e as disposições 

rio. 

A Lei n9 1.508, de 19 de dezembro de 

regu1a o processo das contravenções tipificadas nos 

e 60 dq Decreto-Lei n9 6.259, de 10/2/44, -bem como 
• 

.. 
em contra 

1951, ~ue 

arts. ; 8 

as previs 

tas na Lei n9 5.197, de 3/1/67, ex vi. do contido no seu art. 

34 - adinite que a ação penal seja i.ns-taurada também por denún 

cia do Minis-tério Público. 

Acontece que, neste caso, fazendo o art. 39 re 

missão aos- §§ 29 e 39 do art. 29, tem-se que s-erao inquiridas 

apenas as testemunhas- arroladas' pelo réu, pois' o mencionado § 

39 somente a estas- s'e refere, sem aludir a testemunhas arrola 
. -

das pelo representante do Ministério Público (na denúncia) . 

Na verdade, o prefalado § 39 só se refere ates 

temunhas- arroladas pelo réu exatamente porque o respectivo ar 

tigo (29) trata de pris-ão em flagrante, caso em que as teste 

munhas chamadas de acus-ação já terão prestado declarações na 

fase policial, restando somente a inquirição das testemunhas 

arroladas pelo réu , que será feito em Juizo. 

- -Como se ve, houve lapso do legislador em nao 

prever a possibilidade de inquirição de testemunhas arroladas 

pelo representante do Ministério Público, que então não terá 

GER 20.01 .0050.5 
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corno provar o alegado, a menos que venha o denunciado a con 

fessar sua culpa, reconhecida pelas testemunhas por ele 

prio acaso arroladas. 

-pro 

A presente alteração visa a sanar o defeito e 

xis tente na Lei, eis que alude a inquirição de tes~s (sem 

especificação), que evidentemente inclui a das arroladas pelo 

representante do Ministério Público na denúncia, assim resol 

vendo o problema que costuma ocorrer , qual seja de rePresen 

tantes do Ministério PÚblicQ deixar de arrolar testemunhas na 

denúncia, ao argumento de que o § 39 do art. 29 só se repor ta 

às indicadas pelo réu. 

Sala das Sessões , ~- de ~de 1980 

Deputa 

/arp. 

GER 20.01.0050.5 
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LEI N.9 1.508 - DE 19 DE DEZ~MBRO DE 
1951 

Regula o processo das contravenções definidas 
nos arts. 58 e 60 do Decreto-Iei n.9 6.259, de 

10 de fevereiro de 1944. 
Art. 1.9 O 1ITOCédlmento sumário das contraven­

ções definidas nos arts. 58 e seu I 1.9 e 60 do 
Decreto-lei n.' 6.259, de 10 de fmrelro de 1944, 
pode ser Ihiclado por auto de flagrante, den6ncia. 

do Mini$t&io púbnco ou portaria da autoridade 

policial ou do Juiz. 
Art. 2.' O auto de flagrante será lavrado por 

determinação da autoridade Judiciária ou policial 
11 que f&' apresentado o prêso, observando-se o 
disposto no art. 304 do Código de Processo Penal 

e, quando policiai I autoridade, seri por ela 
Imediatamente remetido ao juiz. 

a 1.9 l.avrado o lUto de flagrante pelo juiz 
ou recebido o que fôr remetido pela policia o 

Juiz designará, Incontinenti, paTa dai a cinco d'ias 
a audiência de Instrução e julgamento, notifica: 
dos da deslgnaç!o o Ministério Público, o rEu e 

'seu defensor, designando curador para o réu 
menor. 

a 2.' O rEu, por seu defensor ou curador 
poderá requerer, dentro do prazo de três dia; 

'anteriores i audiência, sejam ouvidas as testemu­
nhas de defesa, em n6mero não superior a três 

pedindo s~Jam. notificadas, ou declarando qu~ 
comparecerao Independente de notificação. 

§ 3.' Na audiência de Instrução e Julgamen­
to, o Juiz ouvirá o rEu e as testemunhas por 
fste arroladas. Em segUida, realizar-se-ão os de­
bates e será proferida a sentença, de ac6rdo com 
o Que estatui o art. 538, §§ 2.9 e 3.', do Có­
digo Processo Penal. 

Art. 3.' Quando o processo se Iniciar por 
d:n6ncla do Minist&lo Público, recebida esta, de­
slgnarli o juiz audIência de Instrução e julgamento 
e notificados da designação o Ministério P6bl ico' 
o nu ou o curador, quando menor, proceder-se-á 
na forma dos §§ 2.' e 3.9 do artigo anterior. 

Art. 4.' O mesmo procedimento será obser­
vado quando a ação fOr promovida por portaria 

• do juiz. Nesse caso, a portaria conterá a desig­

nação da audi~ncla e rol das testemunhas de 
acusação. Funcionará na aud iência de Instrução 
e julgamento o representante do Ministério PÚ­
blico, ao qual, desde então, incumbirli movimentar 
o processo em todos OS seus thmos. 

Art. 5.' Quando a ação penal se Iniciar por 
portaria da autoridade policiai, observar-se-;!. o 
disposto no art. 536 do C6digo de Processo Pe­
naI. Deilois de ouvido o Minist&io Público de­
signará o juiz dia e hora para a audiência de 
Instrução e Julgamento, nos têrmos do disposto 
nos §§ 2.' e 3.9 do art. 2.9 desta leI. 

Art. 6.' Quando qualquer do povo prwocar 
• Iniciativa do Ministério P6blico, nos termos do 
art. 27 do C6digo de Processo Penal, para o pro· 
cesso ~ratado nesta lei, a repres!ntação, depois 
do regIstro pelo distribuidor do Juizo, será por 
êste enviada, Incontinentj,. ao promotor pQblico 
para os fins legais. ' 

Parágrafo únieo. Se a repreosentaç!o f&r ar­
quivada, ·poderá o seu autor Interpor recurso 00 

sentido estrito. 
Art. 7.9 São revogadas as disposições em con­

trário, e, especialmente, o diSposto no art. 58, 
§ 3.', do Oecreto-Iel n.' 6.259, de 10 de fe· 
Vl!relro de 1944. 

Art. 8." Esta lei entrará em vigor na data 
da sua publicacão. 
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PROJETO DE LEI n9 4.122, de 1980 

I - RELATÔRIO 

Altera o art. 39 da Lei n9 5.108 , 
de 19 de dezembro de 1951, que regu­
la o processo das contravenções def! 
nidas nos arts. 58 e 60 do Decreto­
Lei n9 6.259, de 10 de fevereiro de 
1944. 

Autor: Deputado JORGE ARBAGE 

Relator: Deputado NELSON MORRO 

De autor~a do nobre Deputado Jorge Arbage, 

o presente projeto de lei dá nova redação ao art. 39 da Lei 

n9 1.508, de 19 de dezembro de 1951, ao mesmo tempo em que 

lhe acrescenta um parágrafo, que ficam assim redigidos: 

GER 20.01.0050.5 

"Art_ 39 Quando o processo se iniciar 
por denúncia do Ministério PÚblico, rece .. .... -bida esta, o juiz designara audiencia de 
instrução e julgamento e mandará citar o 
réu, oóservando-se o disposto no § 29 do 
artigo precedente. 

Parágrafo único. Depois de interrogado 
o réu e inquiridas as testemunhas, o ju­
iz dará a palavra pelo tempo de vinte mi 
nutos, sucessivamente, ao representante­
do Ministério Público e ao defensor do 
réu, e, em seguida, ou no prazo de cinco 
dias, proferirá sentença". 
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Em sua justificação, o ilustre Autor do pr~ 

jeto de lei salienta que a redação original padece de vIcio, 

porquanto apenas se refere às testemunhas arroladas pelo réu, 

não fazendo aluzão às testemunhas arroladas pelo representan 

te do Ministério Público, quando oferece a denúncia. 

Afirma Sua Excelência que "houve um lapso do 

legislador em não prever a possibilidade de inquirição de 

testemunhas arroladas pelo representante do Ministério PÚbl! 

co, que então não terá como provar o alegado, a menos que ve 

nha o denunciado a confessar sua culpa, reconhecida pelas ~ 

temunhas por ele próprio acaso arroladas". 

A esta Comissão compete o exame do mérito e 

dos aspesctos de constitucionalidade, juridicidade e técni~ , 

ca legislativa, consoante o mandamento do art. 28, § 49 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, visto tratar-se de 

matéria de direito processual penal. 

Não existe, a nosso ver, qualquer entrave de 

natureza constitucional, jurfdica ou de tecnica legislativa 
.... para a aprovaçao do projeto de lei. 

Quanto ao mérito, a alteração é opmrtuna , 

pois objetiva corrigir uma falha realmente existente na lei. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, o nosso Parecer é pela apro 

vação do presente projeto de lei quanto ao mérito e porquan 

to constitucional, jurfdico e em boa técnica legislativa. 

Sala das Sessôes, em ~5 de novembro de 1981. 

NELSON MO~O 
lib. 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 4.122, DE 19'80 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 

nária, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
de Lei nQ 4.122/80, nos termos do parecer do relator. 

juridicida 
do Projeto 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrísio Vieira Lima - Presidente, Altair Chagas,Antô 
nio Dias, Antônio Mariz, Bonifácio de Andrada, Christiano Dias 

Lopes, Djalma Marinho, Edgard Amorim, Francisco Benjamim,Franci~ 
co Rossi, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, Jorge 

Cury, Nelson Morro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Péricles Gonça! 
ves, Pimenta da Veiga, Roque Aras e Tarcísio Delgado. 

/jmb 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1981 

w ' 
tado AFRf 

Presidente 

Deputado NELSON MORRO 

GER 20,01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ll C;> 4 .1 22- , DE 1980 

(DO SR . J O GE , AR BAGE ) -- . 

A lt e r a o a rt. 3C;> da Lei nC;> 5 .1 08 , de 19 de dezemb ro de 

19 5 , que r egu l a o p r ocesso das contr av enções def ini da s 

, nos a rts. 58 e 60 do Decreto-l e i nC;> 6 . 253, de 10 de f e 

e v e r e iro de 1944; tendo pa r ece r da Comissão de Constitu~ 

ção e Justi ça pe l a constitucion a li dade, juri d ici dade , 

técnic a l egis l at iv a e , no mé rito pela ap rov ação . 

(P RO JETO DE LE I NC;> 4 .12 2, de 1980 , P. QUE SE REFERE O 

P/\RECER) . 
GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.o 4.122, de 1980 
(Do Sr. Jorge Arbage) 

Altera art. 3.0 da Lei n.o 1. 508, de 19 de dezembro 
de 1951, que regula o processo das contravenções defini­
das nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei n.O 6 .259, de 10 de 
fevereiro de 1944. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.O 1.508 de 19 de dezembro de 
1951, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do se­
guinte parágrafo: 

"Art. 3.° Quando o processo se iniciar por denúncia do 
Ministério Público, recebida esta, o juiz designará audiên­
cia, de instrução e julgamento e mandará citar o réu, 
observando-se o disposto no § 2.° do artigo precedente. 
Parágrafo único . Depois de interrogado o réu e inqui­
ridas as testemunhas, o juiz dará a palavra pelo tempo 
de vinte minutos, sucessivamente, .ao representante do Mi­
nistério Público e ao defensor do réu, e, em seguida, ou no 
prazo de cinco dias, proferirá a sentença." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° !Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n .O 1.508, de 19 de dezembro de 1951, que regula o pro­
cesso das contravenções tipificadas nos arts. 58 e 60 do Decreto­
lei n.O 6 .2'59, de 10-2-44, bem como as previstas na Lei n .O 5.197, 
de 3-1-67, ex vi do contido no seu art. 34 - admite que a ação 
penal seja instaurada também por denúncia do Ministério Público. 
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'~' ~~ ". que, neste cas(1, tazeItdo o art. 3.0 remissão aos H 
"--B.~~ d .0 do art. 2.0, tem-se que serão inquiridas apenas as tes-

temunhas arroladas pelo réu, pois o mencionado § 3.0 somente a 
estas se refere, sem aludir a testemunhas arroladas pelo represen­
tante do Ministério Público (na denúncia). 

Na verdade, o prefalado § 3.0 só se refere a testemunhas arro­
ladas pelo réu exatamente porque o respectivo artigo (2.0 ) trata 
de prisão em flagrante , caso em que as testemunhas chamadas 
de acusação já terão prestado declarações na fase policial, res­
tando somente a inquirição das testemunhas arroladas pelo réu, 
que será feito em Juízo. 

Como se vê, houve lapso do legislador em não prever a pos­
sibilidade de inquirição de testemunhas arroladas pelo represen­
tante do Ministério Público, que então não terá como provar o 
alegado, a menos que venha o de.lluliP~do a confessar sua culpa, 
reconhecida pelas testemunhas -,5or ele próprio acaso arroladas. 

A presente alteração visa a sanar o defeito existente na Lei, 
eis que alude a inquirição de testemunhas (sem especificação) , 
que evidentemente inclui a das arroladas pelo representante do 
Ministério Público na denúncia, assim resolvendo o problema que 
costuma ocorrer, qual seja de representantes do Ministério Pú­
blico deixar de arrolar testemunhas na denúncia, ao argumento 
de que o § 3.0 do art. 2.0 só se reporta às indicadas pelo réu. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1980. - Jorge Arb,age. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 1 .508, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 

Regula o prooesso das oontravenções definidas nOs 
arts. 58 e 60 do Decreto-lei n.O 6 .259, de 10 de fevereiro 
de 1944. 

Art. 1.0 O procedimente sumário das contravenções definidas 
nqs arts. Q8 e seu § 1.0 e 6G do Decreto-lei n.o 6 .259, de 10 de 
fevereiro de 1944, pOde ser iniciado por auto de flagrante, denún­
cia do Ministério Público ou portaria da autoridade policial ou 
do juiz. 
_ Art. 2.0 O auto de flagrante será lavrado por determinação 
da 'autoridade judiciária ou policial a que for apresentado o preso, 
observando-se o disposto no art. 304 do Código de Processo Penal 
e, quando policial a autoridade, será por ela imediatamente reme­
tida ao juiz. 

§ 1.0 Lavrado o auto de flagrante pelo juiz ou recebido o 
que for remetido pela polícia, o juiz designará, incontinenti, para 
dai a cinco dias , a audiência de Instrução e julgamento, notifica­
dos da designação o Ministério Público, o réu e seu defensor, de­
signando curador para o réu menor. 

§ 2.0 O réu, por seu defensor ou curador, poderá requerer, 
dentro do prazo de três dias anteriores à audiência, sejam ouvidas 
as testemunhas de defesa, em número não superior a três, pedindo 
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sejam notificadas, ou declarando que 
de notificação. 

/ - ' 

§ 3.° Na audiência de instrução e julgamento, o juiz ouvirá o 
réu e as testemunhas por este arroladas. Em seguida, realizar-se­
ão os debates e será proferida a sentença, de acordo com o que 
estatui o art. 538, §~ 2.° e 3.°, do Código Processo Penal. 

Art. 3.° Quando {) processo se iniciar por d,enúncia do Mi­
nistério Público, recebida esta, designará o juiz audiência de ins­
trução e julgamento, e notificados da designação o. Ministério Pú­
blico, o réu ou o curador, quando menor, proceder-se-á na forma 
dos § ~ 2.° e 3.° do artigo anterior. 

Art. 4.° O mesmo procedimento será observado quando a 
ação for promovida por portaria do juiz. Nesse caso, a portaria 
contará a designação da audiência e rol das testemunhas de acusa­
ção. Funcionará na audiência de instrução e julgamento o repre­
sentante do Ministério Público, ào qual, desde então, incumbirá 
movimentar o processo em todos os seus termos. 

Art. 5.° Quando a ação penal se iniciar pOr portaria da auto­
ridade p.olicial, observar-se-á o disposto no art. 536 do Código de 
Processo Penal. Depois de ouvido o Ministério Público, designará 
o jUiz dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, nos 
termos do disposto nos § § 2.° e 3.0 do art. 2.° desta lei. 

Art. 6.° Quando qualquer do povo provocar a iniciativa do 
Ministério Público, nos termos do art. 27 do CÓdigo de Processo 
Penal, para o processo tratado nesta lei, a representação, depois 
do registro pelo distribuidor do Juízo, será por este env1ado, incon­
tinenti , ao promotor público, para os fins legais. 

Parágrafo único. Se a representação for arquivada, poderá 
o seu autor interpor recurso no sentido estrito. 

Art. 7.0 São revogadas as disposições em contrário, e, espe­
cialmente, o disposto no art. 58, § 3.°, do DecretO-lei n.O 6 ,259, de 
10 de fevereiro de 1944. 

Art. 8,° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADO· 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.122-A, de 1980 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Altera o art. 3.° da Lei n.O 1.508, de 19 de dezembro 
de 1951, que regula o processo das contravenções defini­
das nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei n.o 6 .259, de 10 de 
fevereiro de 1944; tendo parecer da Comissão de cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, 1110 mérito, pela aprovação. 

C&ojeto de Lei n.O 4.122, de 1980, a que se refere. o 
paree'er.) 

O Congresso Nacional decre,ta: 
Art. 1.0 O art. 3.0 da Lei n.O 1.508 de 19 de dezembro de 

1951, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido do se­
guinte parágrafo: 

"Art. 3.0 Quando o processo se inici,M' por denúncia 
do Ministério Público, recebida esta, o juiz designará au­
diência de instrução e julgameDJto e mandará citar o réu, 
oooervando-se o disposto no § 2.0 do al'ltigo precedente. 

Parágrafo único . Depois de interrogado o réu e in­
quiridas as testemunhas, o juiz dará a pal,avra pelo tempo 
de vinte minutos, sucessivamente, ao representante do MI­
nistério Público eao def·ensor do réu, e, em seguida, ou 
no prazo de cinco dias, proferirá a sentença." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A Lei n.O 1.508, de 19 de dezembro de 1951, que regula o pro­

cesso das contravenções tipificadas nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei 
n.o 6.259, de 10-2-44, bem como as previstas na Lei n .O 5.197, 

tLf -
~J 

\ 
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de 3-1-67, ex vi do contido no seu an. 34 - a'dmite que a ação 
penal seja instaurada também por denúncia do Ministério Púhlico. 

Acontece que, neste caso, fazendo o art. 3.° remissão aos 
§§ 2.° e 3.° do art. 2.°, tem-se que serão inquiridas a;penas as tes­
temunhas arro1adas pelo réu, pois o mencionado § 3.° somente 
a estas se refere, sem aludir a testemunhas arroladas pelo repre­
sentante do Ministério Público (na denúncia) . 

Na verdade, o prefalado § 3.° só se refere a testemunhas arro­
ladas pelo réu exatamente porque o respectivo artigo (2.°) trruta 
de prisão em fla;grante, caso em que as testemunhas chamadas 
de acusação já terão prestado declarações na fase policial, res­
tando somente a inquiriç-ão das testemunhas arroladas pelo réu, 
que será feito em Juízo. 

Como se vê, houve lrupso do legislador em não prever a pos­
sibilidade de inquirição de testemunhas arroladas pelo represen­
tante do Ministério Público, que então não terá como provar o 
alegado, a menos que v'enha o denunciado a confessar sua oulpa, 
reconhecida pelas testemunhas por ele próprio acaso arroladas. 

A presente alteração visa a sanar o defeito existente na Lei, 
eis que alude a inquirição de testemunhas (sem especificação), 
que evidentemente inclui a das arroladas pelo representante do 
Ministério Público na denúncia, assim resolv'endo o problema que 
costuma ocorrer, qual seja de representantes do Ministé·rio Públi­
co deixar de arrolar testemunhas na denúncia, ao a.r>gumento de 
que o § 3.° do m. 2.° só se reporta às indi'cadas pelo réu. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1980. - Jorge Arbage . 
• 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS6ES PERMANElITES 

LEI N.O 1.508, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 
Regula o processo das contravenções definidas nos 

arts. 58 e 60 do Decreto-lei n .O 6.259, de 10 de fevereiro 
de 1944. 

Art. 1.0 O prOCedimento sumário das contravenções definidas 
nos arts. 58 e seu § 1.0 e 60 do Decreto-lei n. ° 6.259, de 10 de 
fevereiro de .1944, pode ser iniciado por auto de flagrante, dehún­
cia do Ministério Público ou portaria da autoridade policial ou 
doj~. . 

Art. 2.° O auto de flagrante será lavra:do por determinação 
da autõridade judiciária ou poUcial a que for rupreseTIltado o preso, 
observando-se o disposto no art. 304 do Código de Proc,esso Penal 
e, quando policial a autoridade, será- por ela imediatamente re­
metida .ao juiz. 

§ 1.0 Lavr.a:do o auto de fl'agrante pelo juiz ou recebido O · 
que for remetido pela policia, o juiz designará, incontinenti, para 
daí a cinco di'as, a audiência de instrução e julgamento, notifica­
dos da designação o Ministéri'o Público, o réu e seu defensor, 
designando curador para o réu menor. 

§ 2.° O réu, por seu defensor ou curador, poderá requerer, 
dentro do prazo de três dias anteriores à audiênCia, sejam ouvidas 
as testemunhas de defes'a, em número não superior a três, pedindo 
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sejam not111cadas, ou declarando que com~areceTão 1nClepen(l~ 1F.tr;;;-.... ; 
de notificação. 

§ 3.0 Na a.udioo<üa de instrução e julgamento, o juiz ouvirá 
o réu e as testemunhas por este arroladas. Em seguida, realizar­
se-ão os debates e será proferida;a. sentença, de aco,rdo com o que 
estatui o art. 538, §§ 2.0 e 3.0 , do Código de Processo Penal. 

Art. 3.0 Quando o processo se inici'ar por -denúncia do Minis­
tério público, recebida esta, designará o juiz audiência de ins­
trução e julgamento, e notifioados da designação o Ministério 
Público, o réu ou o curador, quando menor, ~rocede'f-se-á na fo'f­
ma dos §§ 2.° e 3.° do artigo ante·rior. 

Art. 4.0 O mesmo procedimento será observ·ado quando a 
ação for promovida por portaria do juiz. Nesse caso, a portaria 
contará a designação da audiência e rol das testemunhas de 
acusação. Funciona'rá na audiência de instrução e julgamento o 
representante do Ministério Público, ao qual, desde então, incum­
birá movimentar o processo em todos os seus termos. 

Am. 5.0 Quando a ação penal se iniciar por portaria da auto­
ridade policLal, observar-se-á o disposto no art. 536 do Código de 
Processo Penal. ' Depois de ouvido o Ministério Público, designará 
o juiz dia e hom para a audiência de instrução e julgamento, nos 
termos do disposto nos §§ 2.0 e 3.° do art. 2.0 desta lei. 

Art. 6.° Quando qualquer do povo provocar a iniciativa do 
Ministério Público, nos termos do art. 27 do Código de Processo 
Penal, para o processo trata'do nesta lei, a representação, depois 
do registro pelo distribuidor 'do Juíoo, será por este enviado, in­
cOIlltLnenti, ao promotor púbUco, pam os fins legais. 

ParágrafO úni'co . Se ,revogadas as disposições em contrário, 
e especialmente, o disposto no art. 58, § 3.0 , do Decreto-lei n.o 6 .259, 
de 10 de fevereiro de 1944. 

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

P AREOER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Rela.tório 

De autoria do nobre Deputado Jorge Arbage, o presente pro­
jeto de lei dá nova redação ao a,rt. 3.0 da Lei n.O 1.508, de 19 de 
dezembro de 1951, ao mesmo tempo em que lhe acrescenta um 
pa:rágrafo, que ficam assim redigidos: 

"Art. 3.° Quando o processo se iniciar por denúncia 
do Ministério Público, recebida esta, o juiz design,ará au­
diência de instrução e julgamento e mandará citar o réu, 
observando-se o diSposto no § 2.0 do artigo precedente. 

Prurá.grafo único . Depois de interrogado o réu e in­
quiridas as testemunhas, o juiz dará a palav'ra pelo tempo 
de vinte minutos, sucessivamente, ao representanJte do Mi­
nistério (Público e ao defensor do réu, e, em seguida, ou 
no prazo de cinco dias, proferirá sentença." 

Em sua justificação, o ilustre Autor do projeto de lei salienta 
que a redação original padece de vício, porquanto apenas se refere 
às testemunhas arroladas pelo réu, não f,azendo alusão às teste-
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munhas arroladas pelo represen.tante do Ministério Público, quan­
do oferece a denúncia. 

Afirma Sua Excelência que "houve úm lapso do legislador em 
não prever a possibilidade de inquirição de testemunhas arrola.das 
pelo represellltante do Ministério Público, que então não terá como 
provar o alegado, a menos que venha o denunciado a cQnfessal!' 
sua culpa, Ireconhecida pelas testemunhas por ele próprio acaso 
arrols.das". 

A esta Comissão compete o exame do mérito e dos aspectos 
de ~on.stitucionalidade, juridicidade e técmca legfuslativa, con­
soante o mandamento do art. 28, § 4.° do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, visto tratar-se de matéria de direito pro­
cessual penal. 

Não existe, a nosso ver, qualquer entrave de natureza consti­
tucional, jurídica ou de técnica legislativa para a aprovação do 
projeto de lei. . 

Quanto ao mérito, a alteração é QPOrtuna, pÓis objetiva cor­
rigir uma falha realmente existenrtie na lei. 

11 - Voto do Rela.tor 
Ante o exposto, o nosso Parecer é pela aprovação do presente 

projeto de lei quanto ao mérito e ,porquanto constitucional, jurí­
dico e em boa técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1981. - Nelson Morro, 
Rel,ator. \ 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de OQ,nstituição e Justiça, em reunião plenária, 

opinou unanimemel1lte pelá constiltUiCionalidade, juridicidade, téc­
nica legislativa, e, no mérito, pela ruprovação do Projeto de Lei 
n.O 4.122/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aftisio Vieira Li­
ma, Presidente, Altair Chagas, Antônio Dias, Antônio Mariz, Bo­
nifádo de Andrada, Christiano mas Lopes, D}alma Marinho, 
Edgarn Amorim, Francisco Benj amin, Francisco Rossi, Gomes da 
Silva, Jairo Magalhães, Joaci! Pereira, Jorge 0Ury, Nelson Morro" 
Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Péricles Gonçalves, Pimenta da Vei-
ga, Roque Aras e Tarcísio Delgado. ~ 

Sala da Comissão. 3 de derembro de 1981. - Afrísio Vieira 
Lima, Presidente - Nelson Morro, Relator. 

Dentro Gráfico do Senado F1eQeral - Brasília .- DF 

• 



CÂMARA aos DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.122-A, de 1980 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 4.122-B, de 

Altera o art. 39 da Lei n9 

19 de dezembro de 1951, que regula o 

processo dascontravenç6es definidas 

nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei n9 

6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 de de 

zembro de 1951, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

"Art. 39 - Quando o processo se iniciar por de­

núncia do Ministério Público, recebida esta, o juiz desig 

nará audiência de instrução e julgamento e mandará citar 

o réu, observando-se o disposto no fi 29 do artigo prece­

dente. 

Parágrafo único - Depois de interrogado o 

e inquiridas as testemunhas, o juiz dará a palavra 

.. 
reu 

pelo 

tempo de 20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao represen­

tante do Hinistério Público e ao defensor do réu e em se­

guida, ou no prazo de 5 (cinco) dias, proferirá a senten­

ça. " 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, de 1983. 

GER 20.01.0050.5 
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N9) 3"3 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.l22-B, de 1980. 

Brasília,fiÇ de malO de 1983 . 

Senhor Secr~tário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex celência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado Federal, o Projeto de Lei n9 4.l22-B, de. 1980, da Câmara dos Deputados, que "altera o art. 39 da L.ei n9 1.508, de 19 de dezembro de 1951, que regula o processo das contravençres definidas nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei n9 6.259, de 10 de fevereiro de 1944". 

Aproveito a oportunidade para reno var a Vossa Excelência os protestos da minha 'alta estima e malS distinta consideração. 

" 

A Sua Excelência o Senhor 
' Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. r!ime~ro Secretário do Senado Federal 

$L ; j"""l" ; . .. ~ 4 ; ,,;c = ,_ 
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GER 6 ,14 

fl..! , 4.J:t<R - e/F o 
Ser 

Altera o art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 
de dezembro de 1951, que regula o proces 
,so das contravenções definidas nos arts-. 
'58 e 60 do Décreto-lei n9 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944. 

o CONGRESSO, NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 de dezem­
bro de 1951, passa a vigorar com a seguinte reda~ao e acrescido do ' se-
guinte parigrafo Gnico: ' 

blicaçao. 

"Art. 39 Quando o processo se iniciar por denGncia 
do Ministerio Publico, recebida esta, o juiz designari, audiên 
cia de instrução e julgamento ,e mandarã citar o reu, observan~ ' 
'do-se o disposto no § 29 do artigo precedente. 

Parigrafo unico - Depois de interrogado o reu e in­
quiridas as testemunhas, o juiz dari a palavra pelo tempo de 
20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao representante do Minis­
terio Publico e ao defensor do reu e em seguida, ou no prazo 
de 5 (cinco) dias, proferiri a sentença." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor ,na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se 'as disposições em contririo. 

C~MARA DOS"DEPUTADOS, em J~ de ma i o de 1983. 

t ·, eJ~t · 
PAULT HO CICERO DE VASCONCELLOS 

~:",i mr ~ ~ ro V i ce-Pres i dente, 
da Presidência 
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DCN 29.11.80; pág . 15398, colo 02 . . 

co:nssÃo DE CONSTITUICÃOE JUSTICA 
< • 

Distrib~ído a o r e l a tor, Dep. S~RGIO MURILO 

DCN 11.G4.8~, pág. 2108, col 01 

CO~.JISS.~O DE CONSTITU I ÇÃO E J USTI ÇA 

Red i ~triburdo ao rel ator, Dep. N~ LSON MORRO 

• -DCN 31.10.81, pa go 12393, co1. 01 

CO:HSSÃO D ~~'-'l\STI TUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aoro v aêo unanime:" en t e o p are c e r do r e lator, Dep . NELSON NORRO, pe la 

de , juridicidaêe , t é cnica l e gislativa , e no mé rito, p e la a p rovaç ão. 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

f lido e vai a inprimir, tendo parecer da Çomissão de Constituição e Justiç a , pela ~0nstitucionalidade, jU:i ­
dicidadé , té cni ca legislativa e, no mérito pela aprovação .. 

(PL. 4 . '122 - A/ 80 ) 
DCN 04.03.82, pág. 03 04 , colo 02 

PLE?\ÁRIO 

O Sr . Presidente anunCla a Primeira Discuss ão . 
Encerr ada a dis cuss ão . 

Em vot;~ Ç ã0 o proj eto: APROVADO. 
PASSA À SEGUNDA' DISCUSSAO. 

PLI:\ . .\RIJ 
. 

DCN 17.09.82, pago 7588, colo 01 

O Sr . Presidente anunCl.a a Se gunda Discu'ssão. 
En cerrada a discu s são. 

Em votação o projeto: ARROVADO. 
Va i i Redação Final . 

, , 

CO~ISS~O DE REDAÇAO 

DCN 

" 

Apr ovada una~imemente a Redaç'ão Final oferecida pele:> relator, Dep. DJAL1'>1A BeSSA. 

PLDi.1:P,TO 

Apr ovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federa l. 
(PL. 4 122 ':B/80 ) 

DeN 

DeN 

;\0 SC\.'\íJO FEDERAL , PELO OFreIO N9 ./33 
" 

'. 

• 
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Em J16 de abril de 1984 
..... - , .• " í ., 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi encami 

nhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei (n9 4.l22-B, ge 1980, na Câmara dos Deputados, e 35, de 1983, no 

Senado) que "altera o art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 de dezembro de 

1951, que regula o processo das contravenções definidas nos arts. 58 

e 60 do Decreto-lei n9 6.259, de 10 de fevereiro de 1944". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside-
-raçao. 

. SENADOR SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/04/84. Ao Senhor Secretári Geral da Mesa. 

Dep 
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Em O~ de maio de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 35,de 

1983, (n9 4.122-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), aprovado pelo 

Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da República, 

que "a ltera o art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 de dezembro de 1951,que 

regula o processo das contravenções definidas nos arts. 58 e 60 do 

Decreto-lei n9 6.259, de 10 de fevereiro de 1944". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con­

sideração. 

SE RIQUE ANTILLO ' 
~ . Primei o Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em (Jq /05/84. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa, de ordem. 
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IM VASCONCELLOS FREIRA 

Chefe de Gabinete 
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Altera o art. 39 da. Lei n9 1.508, de 
19 de dezembro de 1951, que regula o 
processo das contravenções definidas 
nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei n9 
6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 de 

dezembro de 1951, passa a vigorar com a seguinte redação e acres­

cido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 39 - Quando o processo se iniciar por 
denúncia do Ministério Público, recebida esta, o juiz 
designará audiência de instrução e julgamento e man­
dará citar o réu, observando-se o disposto no § 29 do 
artigo precedente. 

Parágrafo único - Depo~s de interrogado o réu 
e inquiridas as testemunhas, o juiz dará a palavra 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao 
representante do Ministério Público e ao defensor do 
réu e em seguida, ou no prazo de 5 (cinco) dias, pro­
ferirá a sentença." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM -A ç DE ABRIL DE 1984 

-J~'7-'7 
SENADOR~ACYR D A 

PRESIDENTE 

ELA/. 
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Aviso n9 l77-SUPAR. 

Em 26 de abril de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre taria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafo~ do texto que se converteu 

na Lei n9 7.187, de 26 de abril de 1984. 

Aproveito a 6port unidade para renova r a Vossa 

Exc~l~ncia protestos de elevada estima e ~onsideraç~o. 

I . 

• I . . 

it/!wr ~ ~ 
-. 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

.BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9l26 

" 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera o art. 

39 da Lei n9 1.508, de 19 de dezembro de 1951, que regula o 

processo das contravenções definidas nos arts. 58 e 60 do De 

ereto- lei n9 6.259, de 10 de fevereiro de 1944. Para o arquivo 

do Con9resso Naciona~ restituo, nesta oportunidade, dois autõ 

grafos do texto ora convertido na Lei n9 7.l8~ de 26 de abDrr 

de 1984. 

Brasília, em 26 de abril de 1 984. . -- ;;7 ~,br;..;;, • -
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LEI NO 7.187, de 26 de abril de 1 984. 

Altera o art. 30 da Lei nO 1.508, de 19 de 
dezembro de 1951, que regula o processo das 
contravenções definidas nos arts. 58 e60 
do Decreto-lei nO 6.25~de 10 de fevereiro 
de 1944. ' 

.-
o 'p R E S IDE N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Naciona.1 decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - O art. 30 da 'Lei nO 1.508, de 19 de dezembro 
de 1951, passa a vigorar com a seguinte redaçao e acrescido do seguinte pa 

rãgrafo único: 

-çao. 

"Art. 30 - Quando o processo se iniciar por denunc.ia do 
, . 

Ministerio Publico, recebida esta, o juiz designarã audiência de in~ 
truçao e julgamento e mandarã citar o réu, observa'ndo-se o disposto 
no § 20 do artigo precedente . . 

Parãgrafo unico - Depois de interrogado o reu e inqul 
ridas as testemunhas, o juiz darã a palavra pelo tempo de 20 (vinte) 
mi nutos, sucessi vamente, ao representante do ~1i ni steri o Púb 1 i co e ao 
defensor do reu e em seguida, ou no prazo de 5 (cinco) dias, proferi 

_ 4 

ra a sentença." 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1ic~ 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 26 de 
1630 da Independência e 960 da República. 

abril de 1 984; 
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